
 
 

 
 
 

Itens relevantes para a apreciação do currículo definidos ao abrigo do nº 1 do artº 

12º do Regulamento das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a 

capacidade para a frequência das Licenciaturas em Educação do ISET por 

indivíduos maiores de 23 anos 

 
1 - Cargos de chefia de serviços de Administração ou de serviços de apoio sócio-

cultural em Estabelecimentos de Educação, Ensino ou de natureza Sócio Cultural 
(Museus, Centros de Dia, Associações recreativas; ATL ou outros de idêntico perfil) 
ou em Empresas (Empresário, Administrador, Gerente, Responsável de 
Departamento) 

2 - Cargos em serviços de Administração de Estabelecimentos de Educação, Ensino 
(Assembleia de Escola, Conselho Geral, Comissão Paritária, Conselho Geral, 
Tesoureiro ou outros de idêntico perfil) ou de natureza. Sócio Cultural (Museus, 
Centros de Dia, Associações recreativas; ATL ou outros de idêntico perfil) ou em 
Empresas (Tesoureiro, Secretário, ou outros de idêntico perfil) 

3 - Responsável pela coordenação de sectores como Contabilidade, Acção social, Área 
de Pessoal, de Alunos, Auxílios económicos, Seguro Escolar, Marketing, 
Informática 

4 – Desempenho de funções em serviços da Administração Pública ou Local ou de 
Apoio Sócio Cultural a crianças, jovens ou idosos ou em Empresas 

5 - Exercício de actividade profissional ligada a atendimento público 
6 - Formação profissional complementar  
7 - Actividades de voluntariado em associações sindicais, sociais, culturais, cívicas ou 

políticas  
 

Pontuação por item para Administração Educacional e Intervenção educativa  

 Administração Educacional Intervenção Educativa 
Item Pontuação ponderada Pontuação  ponderada 

Item 1 20 pontos 20 pontos 
Item 2 15 pontos 15 pontos 
Item 3 15 pontos 15 pontos 
Item 4 10 pontos 10 pontos 
Item 5 10 pontos 10 pontos  
Item 6 15 pontos 15 pontos 
Item 7 15 pontos 15 pontos 
TOTAL 100 pontos 100 pontos 

 

 


